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TERMO ADITIVO N' OI AO CONTRATO N' 316/2017

CLÁUSULA PRINIEIRA OBJETO

altpresente instrumento teta como objeto a prorrogação da vigência do contrato em referência e a

CLAUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

Fica prorrogada a vigência do contrato em referência, por 03 (três) meses, de 02 de janeiro de 2019 a

CLAUSULATERCEIRA DOPAGAIWENTO tA CONTRATANTE retribuirá à CONTRATADA pelos serviços prestados o valor total estimado de
R$ 20.550,00 (vinte mil e quinhentos e cinquenta reais), de acordo com os valores demonstrados na
tabela a seguir:



CÓD
SIASG Descrição

Unid.
QtdMledida

Valor
Máximo
Unitário

(B$)
Valor Total (RS)

Serviço de manutenção
preventiva corretivae

equipamentos de iluminação e
cenotecnia

5517 Serviço/
03mes 4.350,00 13.050,00

componentes necessários para a
execução de manutenção
corretiva em equipamentos de
iluminação e cenotecnia

TOTAL(RS

Unidade 7.500,00 7.500,00

20.550,00

CLAUSULAQUAKTA RECURSOS

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

Altera-se subjetivamente a razão social da CONTRATADA, de JG COMERCIO E l OCAS"AO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP para STARK ENERGIA EIRELI. ---' '-,'' -v '''

CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

A empresa STARK ENERGIA EIRELI sucede a empresa JG COMERCIO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAN4ENTOS EIRELI - EPP em todos os direitos e obrigações apurados ou a serem apurados,
decorrentes de fatos pretéritos, anuais ou futuros que soam correlatos' ao cumprimento do presente
contrato, bem como ficam mantidas as demais obrigações contratuais. ' '

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Além do previsto na Cláusula Décima Terceira do Termo de Contrato 3 16/201 7, o contrato poderá ser
rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE a qualquer tempo, motivado pela homologação do
resutado de um novo certame licitatório, ficando isenta a CONTRATANTE de indenizar

CLAUSULAOITAVA DASDISPOSIÇÕESFINAIS 4
Ficam ratificadas e permanecem em vigor todas as demais cláusulas do Contrato Original.



E, por estarem, assim, justos e acordados firmam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que surda seus jurídicos e legaiseleitos.
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